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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

 

O VEREADOR LEANDRO FERRAÇO, autor desta proposição legislativa, vem, 

respeitosamente, a ilustríssima presença de Vossa Excelência, requerer, com fulcro 

no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei Complementar Municipal nº.: 

00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso X c/c art. 129 da Resolução 

nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis), a leitura da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2026 

 

 
E, após, sua devida destinação ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, 

por intermédio da nobre Secretaria de Obras, realize, com fulcro com fulcro no 

artigo 30, inciso XXIII, alínea “e” da Lei Orgânica, entre outros comandos legais 

igualmente aplicáveis, COMPLETA REFORMA NO CALÇADÃO DE EURICO SALLES 

localizado na Rua dos Colibris, s/n, Eurico Salles, neste Município, Cep: 29160-1711 

consoante os fundamentos expostos na Justificativa a seguir. 

 

 
1 Localização: https://maps.app.goo.gl/8nzv9NzJFpX2dRbo9  
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DA JUSTIFICATIVA 

1. DA NECESSIDADE 

O Gabinete Parlamentar do Vereador Leandro Ferraço, no contínuo exercício de 

suas atribuições institucionais, após escuta ativa com a Comunidade de Eurico 

Salles, identificou a premente necessidade da reforma e revitalização do Calçadão 

de Eurico Salles que enfrenta gravíssimos problemas na estrutura, consoante 

demonstram as imagens abaixo: 
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Esse pleito é formulado em atenção às reiteradas demandas dos moradores de 

Eurico Salles, que há anos vêm relatando a perda progressiva das condições 

mínimas de uso do calçadão local, espaço que deveria cumprir função essencial de 

convivência, lazer, circulação segura e incentivo à atividade física, especialmente 

para crianças, idosos e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.  

Nesse sentido, o Mandato Parlamentar do Vereador Leandro atua como ponte 

direta entre a Comunidade e o Poder Público, não apenas levando ao 

conhecimento, porque não há dúvidas que possui, mas, reforçando a sua 

importância e premente necessidade frente a realidade documentada e cobrando 

providências objetivas, com prioridade e planejamento, para que o equipamento 

urbano volte a servir com dignidade a população que dele depende no cotidiano. 

Conforme se verifica nas imagens, a situação atual revela degradação estrutural e 

funcional incompatível com a finalidade do espaço público. 

O piso apresenta trincas, placas soltas, partes desniveladas e trechos faltantes, 

formando obstáculos e gerando risco concreto de quedas e acidentes, além de 

dificultar a circulação de cadeirantes, pessoas com carrinho de bebê e pedestres em 

geral.  

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300037003600310033003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.linktr.ee/leandroferraco


CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR LEANDRO FERRAÇO 

 

 

 
 

27 3251-8313         

www.linktr.ee/leandroferraco 

gabineteleandroferraco@camaraserra.es.gov.br  

Rua Major Pissarra, 243-265, Serra Centro, Serra-ES, Cep.: 29.176-020.  

 
Página 9 de 11 

 

Há, ainda, bancos e estruturas de apoio deteriorados, com sinais de desgaste 

acentuado, comprometendo a permanência segura no local e afastando famílias e 

usuários que buscam um ambiente minimamente confortável.  

Somado a isso a condição do alambrado, visivelmente enferrujado e com pontos de 

corrosão, indicando perda de integridade do material, o que exige intervenção 

técnica não apenas estética, mas sobretudo preventiva, para evitar agravamento e 

custos ainda maiores no futuro. 

Também se observa a insuficiência de equipamentos adequados de lazer infantil, 

com necessidade de implantação de parquinho com brinquedos seguros, 

compatíveis com padrões de segurança, instalação correta, área amortecedora e 

manutenção periódica.  

Um espaço público voltado à convivência não pode prescindir de mobiliário urbano 

e infraestrutura básica, além de brinquedos seguros, impõe a recomposição e 

modernização de bancos, áreas de estar, lixeiras, iluminação e organização dos 

fluxos de pedestres, para que o calçadão deixe de ser um ambiente de risco e passe 

a ser um ponto de referência positivo para a Comunidade.  

Deve ser registrado, ainda, que a última reforma estruturante ocorreu em março de 

2010, o que evidencia defasagem de 16 anos sem intervenção compatível com o 

desgaste natural, o aumento do uso e as necessidades atuais de acessibilidade e 

segurança urbana e, por consequência, explica a frustração acumulada de uma 

Comunidade que espera por essa entrega há muito tempo. 

Diante desse quadro, a Prefeitura da Serra, através da Secretaria de Obras, deve 

providenciar a reforma completa do Calçadão de Eurico Salles, com vistoria técnica 
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imediata, elaboração de diagnóstico de patologias (piso, base, drenagem, mobiliário 

e cercamento), e posterior execução de obra com escopo suficiente para resolver o 

problema na origem.  

A intervenção deve contemplar a requalificação integral do pavimento, com 

correção de desníveis, recomposição de base quando necessário, adequação de 

declividades, acessibilidade conforme parâmetros técnicos aplicáveis (incluindo 

rotas acessíveis e sinalização tátil onde couber), além de revisão de drenagem 

superficial para reduzir infiltrações e deslocamento de placas.  

Deve incluir, ainda, a substituição ou recuperação do alambrado, com tratamento 

anticorrosivo e troca de trechos comprometidos, garantindo estabilidade e 

segurança, a renovação do mobiliário urbano (bancos, mesas, lixeiras e demais 

itens), priorizando resistência, ergonomia e fixação adequada, além da implantação 

de parquinho infantil seguro, com equipamentos modernos e adequados à faixa 

etária, instalação do piso apropriado, para que o espaço volte a receber famílias 

com tranquilidade. 

Eurico Salles pede segurança, acessibilidade, dignidade e funcionalidade, para que o 

Calçadão do Bairro seja um espaço vivo, cuidado e utilizável durante todo o dia, e 

não um percurso de obstáculos. 

Além disso, a permanência de estrutura danificada em equipamento público de uso 

frequente, quando devidamente comunicada e documentada, eleva a necessidade 

de resposta tempestiva, inclusive para evitar a ocorrência de sinistros e a indesejável 

discussão acerca de danos evitáveis e responsabilidade por omissão específica 

(CRFB, art. 37, §6º). 
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Por fim, reforça-se que o monitoramento constante das demandas locais pelo 

Mandato Parlamentar do Vereador Leandro Ferraço constitui instrumento essencial 

para assegurar a eficiência da gestão pública, funcionando como verdadeiro “olho 

vigilante” em prol da Serra, da Administração Municipal e da nossa gente, para que 

os serviços públicos sejam sempre executados de modo eficiente e concernentes 

aos anseios da coletividade, promovendo, assim, mais segurança, bem-estar, saúde 

pública, qualidade de vida e satisfação social. 

 

2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência que providencie, em caráter de urgência, 

a reforma, revitalização e requalificação integral de todo Calçadão de Eurico Salles, 

seguindo todas as etapas legais, restabelecendo assim os padrões de segurança e 

de dignidade que a estimada população local tanto merece. 

Certo que de que o pleito será atendido da melhor forma possível, agradeço a 

atenção dispensada e renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 

distinta consideração.  

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 01 de abril de 2026. 

 

LEANDRO FERRAÇO 

VEREADOR 
(Documento Assinado Eletronicamente) 
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